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CONTRATO N° 011/2024 - TERMO DE CONTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA E A EMPRESA VIANNA DE 

CARVALHO CURSOS .E AULAS LTDA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público 

Interno, com sede na Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930, inscrito no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com endereço 

eletrônico: e-mail: copel.cros@gmail.com, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, representado por 

Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 - SSP BA, 

inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa VIANNA DE 

CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 

13.292.261/0001-74, situada na Rua Jurácy Magalhães, n° 16, 2 andar, safa 201, Conceição 

do Jacuípe - Bahia, representado pelo/a Sr. Myriar Vianna de Carvalho, inscrito no C.P.F. 

n° 057.045.965-68, neste ato denominado (a) de CONTRATADA, ̀ pactuam o presente 

Contrato, derivado da Inexigibilidade n° 006/2024, Processo administrativo n° 030/2024, a 

qual rege-se pela Lei Federal n° 14.133/21, e alterações introduzidas por legislação 

posterior, é documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si 

como justo e acordado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O objeto é a aquisição de 05 (cinco) inscrições em curso de capácitação técnica no 

intuito de oferecer conhecimentos da aplicação correta das normas inerentes aos 

procedimentos licitatórios com Nova Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021 

notadamente no que diz respeito as obras e serviço de engenharia, tema principal do 

evento que recebe o nome "Desmistificando as Obras Públicas e Serviços de Engenharia", 

realizado nos dias 08 à 10 de Maio de 2024, na cidade de Fortaleza- Ceará, totalizando a 

carga horária de 20 (vinte) horas". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor total do contrato é de R$ 16.876,00 (Dezesseis mil e oitocentos e setenta e seis --

reais), procedente do Orçamento Anual desta Câmara Municipal para este exercício. 
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Define-se como regime de execução a Empreitada por preço global, conforme artigo 6°, 

inciso XXIX, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a 

substitui-la nos próximos exercícios: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01 2001 3.3.90.39.00. 1.500 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 

4.1. O contrato terá a duração de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos limites do art. 105, da Lei n° 14.133/2021 e na 

forma dos art. 106 e 107 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

5..1. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do 

objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, 

com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

5.2. Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não 

podendo eximir-se; ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências 

dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Câmará Municipal de Serrinha ou a terceiros; 

5.4. Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos temas a serem 

abordados no evento; 

5.5.: Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

5.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

5.9. Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, 

não terão nenhuma vinculação empregaticia com o CONTRATANTE, descabendo, 

portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 

121, da Lei n° 14.133/21; 

5.10. Deverá a contratada iniciar a execução dos serviços requeridos após a assinatura do 

contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1. Assegurar o livre acesso dós empregados da CONTRATADA. 
6.2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar 
para o desenvolvimento dos trabalhos; 

6.3. Efetuar os pagamentos em até 03 (três) dias anteriores ao curso; 
6.4. Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça 
confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou 
incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas; 
6.5. Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços 

prestados; 

6.6. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 

desde que devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE; 

6.7.Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, atrávés de um Servidor ou Comissão 

especialmente designada para este fim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato ;que cause grave dano à administração, ao' 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções .previstas nestes instrumentos poderão a ser 'aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no Art. 124 da Lei n° 14.133/21, entre outras legal ou contratualmente 

previstas; .observando-se que: 

8.1.1: As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

8.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

_~ 
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formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o 

alegar. 

8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada 

no item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das 

demais consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

8.4. As' alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, 

ressalvadas as hipóteses legáis que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos 

ajustes necessários à eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados 

acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio epistolar. 

--- s CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: 

9.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

ÇONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

9.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 

Contratante deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de 

lucros cessantes, independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via 

judicial. 

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natúreza e a gravidade da infração 

cometida'e os danos que dela provierem para a Adrninistraçãc Pública. 

9.4.O termo de rescisão, sempre pie possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

~ 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenteicumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

10.1. Este contrato não poderá ser objeto de subtontrações, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 030/2024: 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735;•Centro, Telefone: (75) 3261-2315 ;f
Serrinha - Bahia 

11.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 030/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo} as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

a espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a 

jurisprudência do Tribunal de Contas mais benéfica para a Contr}matada. 
• .,
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. Á publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.2. A versão integral do contrato. será disponibilizada no sitio 

https:/ /www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahii&categoria=Serrinha&pala 

vra=C%C3%A2mara&pg=buscar, em cumprimento do inciso II Eo art. 176 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA j  DÁ FISCALIZAÇÃO 

A Câmara. Municipal de Serrinha nomeia José Valdó ' Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023 e Maria Adriana :de Jesus Santos, mediante 

portaria n° 071/2023, publicadas no diário ofiçial da casa legislativa. Os servidores 

nomeados, terão que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo 

o responsável, pela observância do fiel cumprimento de todas as` cláusulas contratuais 

obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo 

assim o art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 

Visto a particularidade do objeto, não será permitido reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: 

1~.1. As partes elegem v foro dá Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, comfl o único foro 

ço peténte para dirimir 

CNTRATO, com exclusão 

quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente 

de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E por . estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Serrinha/ Ba, 30 de abril de 2024 

C ' AR • MUNI C PA P SERRINHA. 

CONTRATANTE. 

vtA- c..~.3. ':&Y -- .: 

VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA. 

CONTRATADO. 

Testemunhas 
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